
PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO 0032, DE 04 DE ABRIL DE 2.012, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE ALTERA O QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

I- O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Cuida a espécie de Projeto de Lei Complementar de autoria do Chefe do Poder Executivo que altera o quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social.

II - A JUSTIFICATIVA

Consta da justificativa encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo o seguinte:

“O presente Projeto de Lei Complementar é encaminhado a esta Casa de Leis juntamente com o Projeto que solicita aprovação para alteração dos Projetos e Objetivos constantes nos Anexos II e III, da Lei Complementar nº 634, de 22 de outubro de 2009 – Plano Plurianual para o período 2010 a 2013; dos Anexos V e VI da Lei Complementar 887, de 13  de  setembro de 2011, alterados pela Lei Complementar nº 907, de 22 de novembro de 2011 –  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2012, para abertura de crédito adicional especial no Orçamento Anual aprovado pela Lei nº 5.311, de 29 de novembro de 2011.

Conforme as informações contidas no Processo Administrativo nº 1.362/2012, o projeto de lei complementar em questão visa abertura de crédito adicional especial no valor de R$273.308,00 (duzentos e setenta e três mil e trezentos e oito reais) na Secretaria Municipal de Assistência Social, para criação de novas rubricas visando atender a necessidade da criação dos cargos de três Assistentes Sociais e três Psicólogos, respectivamente nomeados através de concursos público em órgão do município, com o objetivo de gestão do SUAS – Sistema Único de Assistência Social na esfera municipal, quesito básico na garantia de complementar a equipe de  referência da Política Municipal de Assistência Social, artigo 6º da Lei nº 8.742/93 alterado pela Lei nº 12.435/11 (NOB RH/SUAS)”.

III - ASPECTOS JURÍDICOS:





 
A Lei Complementar nº 912/2011 dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo, nos aspectos referentes à estrutura organizacional da Administração Direta do Município de Botucatu, tendo como base suas respectivas áreas de domínio.

.

Referida lei define, em seus anexos, os cargos, empregos e funções.

São alterações nos Anexos I, II, III e Quadro I da Lei Complementar nº 912/2011 que visa o presente Projeto de Lei Complementar, mediante as justificativas constantes do processo legislativo que acima foram mencionadas. 

IV -  INICIATIVA E QUORUM

O Projeto de Lei Complementar, nos termos do artigo 32, VII da Lei Orgânica do Município e do art. 168, VII e VIII do Regimento Interno desta Casa de Leis, é de iniciativa privativa do senhor Prefeito Municipal, uma vez que versa sobre a criação de cargo da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, órgão da administração pública direta.

O quorum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria absoluta, conforme estabelece  o artigo 40, II, “d”  do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu. 

Assim, o Projeto de Lei Complementar, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal de Botucatu (artigo 39, .b., 2º do RI).

V - CONCLUSÃO

Constata-se que foram observadas as regras previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal, quer quanto a iniciativa do Projeto de Lei Complementar, quer quanto à forma de encaminhamento do mesmo à Casa de Leis. 

Constata-se, outrossim, que não há afronta à Constituição Federal e à Lei Orgânica do Município de Botucatu. 

De outro lado, como dito acima, instruem o Projeto de Lei Complementar as devidas Justificativas, além de demonstrativo de atendimento aos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei Complementar não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.





Este o parecer, s.m.j.
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